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RESOLUÇÃO No02, de 20 de março de 2025, do
Conselho Ítl1unicipal de Saúde do It/unicípio de Pérola

Dispõe sobre as conclusÕes acerca do Relatório Anual de
Gestão do Orgão Executor da Saúde do tMunicípio de
Pérola, relativas ao exercício de 2024, e prescreve as
providências que enumera.

O Pleno do Conselho [\Iunicipal de Saúde de Pérola, em reunião ordinária
realizada em 20 de março de 2025, no uso das prerrogativas conferidas pela
Lei Federal n.o 8.080, de 19/09i90, Lei Federal n.o 8.142, de28112190, e pela
Lei tVlunicipal n.o 145112009;

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei
Complementar n.o 141, de 131ü12A12;

Considerando o inciso lV, do aíl.4.o, da Lei Federal n.o 8.142, de2Bl12l9A, o
qual determina que para receber os recursos de que trata o art. 3.o dessa
mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatorio de Gestão; e

Considerando o § 4.o do art. 33, da Lei Federal n.o 8.080, de 19/09190, Lei
Orgânica da Saúde.

RESOLVE:

Art. 1.o Aprovar sem ressalvas, o Relatório Anual de Gestão do Fundo
tMunicipal de Saúde de Pérola referente ao ano de 2024.

Pérola/PR, 20 de março de 2A25

P INS
Presid o Conselho [VIu pãl de Saúde

R-ua lFefinto *Luffer, 1 3 9 - CEQ-íZS 40-000 - {FOSrtfn-0XX-44-3 63 6-2 67 2.

CT,IW : 09. 3 5 0. 5 9 8-0001/1 3 - E-9yÍAlL-cmsperok@ gma'if. com


